
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Construção de duas salas de aula da escola EMEF ARANDU RETXAKÃ Aldeia Três Palmeiras 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Venho respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Aracruz, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, que sejam adotadas as providências necessárias para:
 

A construção de duas (02) salas de aula na EMEF Arandu Retxakã, localizada na Aldeia Três
Palmeiras,  com  estrutura  adequada  para  atendimento  da  Educação  Especial,  garantindo
acessibilidade, inclusão e condições pedagógicas apropriadas aos estudantes com deficiência e
necessidades educacionais específicas;
 
A reorganização das turmas escolares, com a dissolução das turmas de 6º e 7º ano atualmente
existentes na unidade, considerando a necessidade de readequação do espaço físico e melhor
organização da oferta educacional na comunidade.
 

A presente indicação atende a uma demanda da comunidade escolar da Aldeia Três Palmeiras, que
enfrenta limitações estruturais para garantir atendimento adequado aos alunos da Educação Especial. A
inexistência de salas apropriadas compromete o desenvolvimento pedagógico e a inclusão plena dos
estudantes,  contrariando  os  princípios  constitucionais  da  igualdade  de  condições  de  acesso  e
permanência na escola.
 
A construção de duas novas salas possibilitará um ambiente estruturado, acessível e adequado às
especificidades da Educação Especial, fortalecendo a política de educação inclusiva no âmbito municipal.
 
Quanto à reorganização das turmas de 6º e 7º ano, a medida visa otimizar os espaços disponíveis e
adequar a oferta de ensino à realidade estrutural e pedagógica da unidade escolar, assegurando melhor
qualidade no atendimento aos estudantes.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 26 de fevereiro de 2026
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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